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Itapeva, 14 de maio de 2026.

MENSAGEM N.o 44 / 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos

Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

No tocante específico aos agentes de trânsito, houve importante

avanço legislativo com a promulgação da Lei Federal n,o 14.684/2023, que

reconheceu como perigosas as atividades exercidas por esses

profissionais, garantindo-lhes o direito ao adicional de periculosidade.

Posteriormente, a Portaria n.o L.4lL/2O25 do Ministério do

Trabalho e Emprego regulamentou a matéria, promovendo a inclusão

expressa dos agentes de trânsito na NR-16, consolidando o
enquadramento legal da categoria como exposta a condições perigosas.

A regulamentação estabelece que o direito decorre da exposição

a riscos concretos e permanentes, tais como atropelamentos, colisões e

situações de violência no exercício da função, especialmente nas

atividades de fiscalização em vias públicas.

Município de ltapeva
Estado de São Paulo

CNPI/MF 46.634.358 oo01"n

Palácio Prefeito Cícero Marques

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa

Egrégia Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que "ESTABELECE o direito

ao adicional de periculosidade aos Agentes de Trânsito do Município."
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Vale lembrar, que neste município já há previsão da

possibilidade da análise e concessão desse adicional através da Lei n.o

2.278/2005, que estabelece critérios para a concessão, porém não faz

menção a cargos específicos.

A incorporação desse adicional ao cargo representa o

reconhecimento institucional da relevância e dos riscos inerentes à

atividade, como por exemplo o risco de atropelamento em meio a veículos

em movimento, atuação em intempéries, exposição a equipamentos e fÍos

energizados em casos de acidentes, riscos da condução de motocicleta,

exposição a violência e risco a própria integridade física quando em

abordagem de veículos possíveis de serem produto de furto ou outro

crime, ou em veículos usados para cometimento de ilicitudes como

transporte de drogas e afins.

Assim, a edição de lei específica para disciplinar a concessão do

adicional de periculosidade mostra-se imprescindível para assegurar

segurança jurídica, uniformidade interpretativa e observância aos

prÍncípios da legalidade e da isonomia. Ademais, a medida garante a

adequada proteção à integridade física do trabalhador, em consonância

com os preceitos constitucionais.

Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNP.l/MF 46.634.358/0001 -z7
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Município de Itapeva

Há reconhecimento crescente do papel dos agentes de trânsito
como operadores essenciais da segurança pública, considerando sua

atuação direta na preservação da ordem, prevenção de acidentes e apoío

às forças policiais. Discussões legislativas e propostas correlatas apontam

para a ampliação formal desse enquadramento, reforçando o vínculo da

categoria com o sistema de segurança pública e evidenciando, de forma

inequÍvoca, o caráter de risco inerente às suas atribuições
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Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositu ra,

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres

Vereadores desta D. Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a Vossas

Excelências meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

GENERCI
ASSIS

NEVES:O,I54O
820423

GENERCI ASSIS NEVES
Prefeito Municipal

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNP.l/MF 46 634.3s8 0401-n

íT,t-
I I

.lç.

o



Fls

2

PROJETO DE LEI N.O ]', / 2026

ESTABELECE o direito ao adicional de
periculosidade aos Agentes de Trânsito
do Município.

O Prefeito Municipal de
Itapeva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe
confere o art. 66, VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara
Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei :

Art. 10 Fica estabelecido o direito ao adicional de periculosidade
aos servidores ocupantes do cargo efetivo de Agente de Trânsito do
Município, à base de trinta por cento (30o/o) calculados sobre o vencimento
do ca rg o.

Parágrafo Único. O direito ao adicional previsto no caput estende-
se aos Agentes de Trânsito do Município designados para o exercício de
função de confiança ou cargo em comissão, desde que as atribuições da
função não sejam exclusivamente administrativas e sejam correlatas às
atividades de fiscalização, coordenação, supervisão, orientação e operação
de trânsito,

Art. 20 O pagamento do adicional de periculosidade fica
condicionado à realização de laudo pericial, conforme estabelecido no
artigo 20 da Lei Municipal n.o 2.278/20O5.

Art, 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de maio de 2.026.

GÊNERCt iíii,t',Êin'f,,!r,:f"*'
ASSIS l?":iT.!i.:liliÉê:1","

NEVES:0'154082ffii

GENERCI ASSIS NEVES

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPI/ MF 4ó.634.358/0001 -7

Prefeito Municipal

I
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OÍício SGMRI n.e 9512026
Assunto: Encaminhamento da Mensagem ne 44/2O76 e Projeto de Lei que estabelece o
direito ao adicional de periculosidade aos Agentes de Trânsito do Município.

Itapeva, 13 de maio de 2026.

Senhor Presidente,

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, venho por meio deste

encaminhar à Câmara Municipal de ltapeva a Mensagem ns 4412026 e o Projêto de Lei que

versa sobre "Direito ao adicional de periculosidade aos Agentes de Trânsito do Município",

para apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa de Leis.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

CESAR RosAg#ffi*ãi,ãffi'
ENGUE: HtrE#*'

09906472855 [ffi$,;1;,

CELIO CESAR ROSA ENGUE

Secretário Municipal de Relações lnstitucionais

Exmo. Sr.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

D. D. Presidente da Câmara Municipal

N esta

PÍaça Duquê de Caxlas, no 22 - Centro - Itapsva.tsP - CEP: 18.400'900

T6UFat: (15)3526 8000

Município de ltapeva
Secretaria Municipal de Governo e Relações lnstitucionais

Estado de São Paulo
cNPJ/[.4 F 46.634.358/000't -77
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lârdim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Proieto deLei074/2026 foi lido em plenário na 283

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 78/05/2026,

0 referido é verdade e dou fé

Itapeva, 19 de maio de2026.

R ,*§(\-

Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov br - secretaria@camaraitapeva sp'gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 07 412026 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

§.rJ Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Participatíva;

tÉ1 Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 19 de maio de2026.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15J 3524-9200 - www.camaraitapeva'sp gov br - secretaria@camaraitapeva sp gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva

PROJETO DE LEI 7412026 - ESTABELECE o direito ao adicional de periculosidade

aos Agentes de Trânsito do Município.

EMENDA NO 112026 - PAULO ROBERTO TARZA DOS SANTOS

Art. 10 O artigo 30 do Projeto de Lei no 7 412026 passa a vigorar com a seguinte

redaçáo:

"Art, 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir

de primeiro de janeiro de 2027, ficando revogadas as disposiçóes em contrário,"

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 21 de maio de2026.

2*% 4 ,/,r-4, I
TARZAN

VEREADOR - PP

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.Bov.br

Palácio VeÍeador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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GABINETE DO PREEEITO

. Duque Dê Càxiâs, 22 - Cenlrô - 18400-970 - Itapeva
-Sp
15 3526 8045 c.lulrr:
3496 In.cr. / R.C:

ÀDRIÀNA DUCH MÀCHADO

solicitâÇáo de retirada de trâmitaÇão do Projeto de Lei no '14/2026.
encaninhado por meio da Mensagem n" 44/2026, que "DISPÕE sobre o direito
ao adj.cionaL de pe!iculosidade aoE Àgentes de T!ânsi.to do Municipio.

TêLefone
c.N.P.,' / C. P. E.

E-nàiI
opq!tdor
lli.tó!ico

Prefeitura Municj,pal de Itapeva
PraÇa Duque de caxias, 22 Ítapeva sP 18400-490

ç/ ?1","."*'r r/u, /ao a o
CAiIAfl A II]lJIIICIPÀI. DE IIAPEI/A

Secretariâ Administrativa

z r urro rtzo 1ír,14
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Município de ltapeva
Gabinete da Prefeita

Estado de São Paulo
cNPJ/MF 46.634.358/000't-77

Ofício GP n.o 17212026

Itapeva (SP), 2í de Maio de2026.

Ao
Senhor Marinho Nishyiama
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva
Assunto: Solicitação de retirada do Projeto de Lei no 7 412026 - Mensagem no
4U2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar a retirada de
tramitação do Projeto de Lei no 7412026, encaminhado por meio da Mensagem no

4412026, que "DISPÔE sobre o direito ao adicional de periculosidade aos Agentes de
Trânsito do MunicÍpio.

A presente solicitação, em concordância com o Art. 108 do Regimento lnterno
da Câmara Municipal de ltapeva, se faz necessária em razão da necessidade de
proceder à revisão e adequação de alguns pontos constantes no referido Projeto de Lei,
com o objetivo de promover ajustes técnicos que assegurem maior precisão e
conformidade ao texto proposto.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

ADRTANA t#ffi5^**
DUCH t,:m'.'j'"?iH."

MAcHADo:$ffi{}#
1 7593973859*s:,:l*,;,

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Municipal

Página: 2

Praçâ Ouqu. de Caxias, no. 22 - ContÍo - ltapeva,/SP - CEP: 18.400.900
TeUFar: (15) 3522 3357 - E.mâil: gab]lgleÍ@laleyatpggLDl
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Dessa forma, visando o aprimoramento da matéria e a segurança jurÍdica do
ato normativo, requer-se a retirada do projeto para as devidas adequaçÕes.


